
 

BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 139                        Recife, 1º de agosto de 2022 

 

 

 
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

 

REITOR 

Marcelo Brito Carneiro Leão 

 

VICE-REITOR 

Gabriel Rivas 
 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Mozart Alexandre Melo de Oliveira 

 

PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

Maria do Socorro de Lima Oliveira 

 

PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA 

Moisés de Melo Santana 

 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO ESTUDANTIL 

Severino Mendes de Azevedo Junior 

 

PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Maria Madalena Pessoa Guerra 

 

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO 

Carolina Guimarães Raposo 

 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 139, segunda-feira, 1º de agosto de 2022. P á g i n a  | 2 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 

APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 856/2022, DE 1º DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.019392/2022-37, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) ANTONIO 

COSTA GRANJA JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE n° 1294160, lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia 

Rural, no período letivo de 27/06/2022 a 21/10/2022, com fundamento no 

art. 98, caput e §1º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme despacho da 
Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP, constante no Processo 

mencionado. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 857/2022, DE 1º DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020518/2022-16, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) REGINALDO DE CARVALHO, 

Matrícula SIAPE nº 1412934, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
lotado(a) no(a) Departamento de Logística e Serviços - DELOGS, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 
estiver a serviço desta UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da 

data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 1897/2022-GR-

UFRPE, de 01/08/2022. 
 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

DC 

 

PORTARIA Nº 2828/2022 - DC-UFRPE (11.01.60) 
 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO  Recife-PE, 28 de julho de 2022.  

 
O Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela PORTARIA 

GR/UFRPE Nº 867 /2021, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, tendo em vista o que consta no processo UFRPE Nº 

23082.013634/2022-89, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o(a) servidor(a) ERICA TEIXEIRA GOMES DE SOUSA, 

matrícula no. 1803410, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 

Superior, a participar do(a) atividade/projeto abaixo descrito, com base na 

Decisão n°7298/2022 emitida na 12ª Reunião Ordinária de 2022 do 
Conselho Técnico Administrativo do Departamento de Computação e 

Resolução nº 037/2020-CONSU/UFRPE.  

 
 

 

 

Atividade/Projeto: Avaliar os projetos submetidos ao edital Facepe 28/2021 

Programa Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos inovadores 

Centelha/PE Fase 2  
Período de realização: 13/05/2022 a 13/05/2022  

CH Total: 3 horas 

 
 

RODRIGO NONAMOR PEREIRA MARIANO DE SOUZA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO – TITULAR DC-UFRPE (11.01.60) 
Matrícula: 2698977 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 


